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PROCESSO LICITATÓRIO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1406.01/2024 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO 
CONFORME PROJETO EM ANEXO. 

DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA: 07.07.15.451.0967.1.017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS — CONSTRUÇÃO E REFORMAS. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

DATA DE EMISSÃO: 14 DE JUNHO DE 2024 

INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09H00 DO DIA 18/06/2024. 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08H00 DO DIA 02/07/2024. 

INICIO FASE DE LANCES: 09H00 DO DIA 02/07/2024 

DATA DA ABERTURA: 02 DE JULHO DE 2024. 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ORDENADOR DE DESPESAS: ROBERTO PINHEIRO DE LIMA. 

JULHO — 2024 
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EDITAL 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1406.01/2024, PROCESSO N° 
1406.01/2024. 

INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09H00 DO DIA 18/06/2024. 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08H00 DO. DIA 02/07/2024. 
INICIO FASE DE LANCES: 09H00 DO DIA 02/07/2024. 

TIPO: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO 

O Município de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1406.01/2024 
do tipo MENOR PREÇO global, através do site https://bIlcompras.com/ de conformidade 
com as disposições da Lei Federal n.° 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como as condições, a seguir 
estabelecidas: 

1 -LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site https://bIlcompras.com/,

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat. 

2 -OBJETO 

2.1 É objeto desta licitação a PAVIMENTAÇA0 ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PEREIRO/CE, TUDO CONFORME PROJETO EM ANEXO. 

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 17.454.508,21 (dezessete milhões, 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e oito reais e vinte e um 
centavos), conforme orçamento básico. 

3 — PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a 
todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e 
estiver devidamente cadastrada junto ao Orgão Provedor do Sistema, através do site 
httosilblIcompras.coml.

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
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3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição e na Lei Federal n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico, conforme art.14, §3° da Lei 14.133/21. 

3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. 

3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 

4 —CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que 
estiverem previamente credenciados no Plataforma BLLCOMPRAS, no endereço 
https://bIlcompras.com/ 

4.2. 0 Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros 

5 — ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-6 por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de prego, contendo 
VALOR UNITÁRIO e/ou GLOBAL, até o horário previsto no item 1.1. 

5.2. 0 arquivo da Ficha Técnica ou Proposta In ic ia I de Pregos deverá s er 
enviado em formulário especifico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o 
valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill 
do art. 5° da Constituição Federal; 

5.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

5.5. 0 fornecedor enquadrado como microempreSe, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

5.6. 0 licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

5.7. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

5.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda 
As especificações contidas no ANEXO I deste Edital 'serâo desconsiderados. 

5.9. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Prego de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21 em 
moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados (nos casos em que couber). 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos .custos, tais como: transporte, seguro 
e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
todosos ônus diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no minim, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão desta concorrência eletrônica; 

CD( 
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e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fornecido de acordo 
com as necessidades da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas 
condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão 
da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, 
visada pela Secretaria. 

f) O local da obra será no DISTRITO DE CRIOULAS, EM PEREIRO/CE. 

5.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 
quenão comprometam o interesse público e da Administração. 

6 —ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

6.1. 0 Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará inicio à Sessão Pública, na 
data e horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote 
licitado. 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance 

que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 

detentor. 

7.5.A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n° 14.133/2021, o 

qual o site https://bIlcompras.com/ se baseia para o processo licitatório. 

7.6. 0 modo de disputa será "ABERTO E FECHADO", com duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances de até dez minutos, sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. A partir de então, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, podendo o 

licitante optar por manter o seu último lance da etapp aberta ou ofertar melhor lance. Não 

havendo pelo menos três ofertas nas condições acima definidas, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de Valores. 
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7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de 

Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como 

decidir sobre a sua aceitação. 

7.9. - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei 

Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pela microempresa epela empresa de pequeno porte, bem como 

pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) A proposta de 

menor valor, observadas as normas legais. 

7.10.A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

Aquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

7.11. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do item 7.9 (ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

e 

7.12. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.13.A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

7.14. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta 

deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 

9. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender As exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
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proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objelo proposto pelo licitante vencedor, 
em razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá 
solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as 
características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 
objeto. 

8.3.1 — 0 licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 
pelo Agente de Contratação, estará sujeito A desclassificação do item proposto. 

8.4 — Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais 
baixo comparando-o com os valores consighados na referência, decidindo, 
motivadamente,a respeito. 

8.5 Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar a 
Administração, por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) horas, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 
8.6 Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as 

seguintes ocorrências: 
8.7 Contiverem vícios insanáveis; 
8.8 Não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.9 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
8.10. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, uando exigido pela Administração; 

8.11. Apresentarem desconformidade com quaisquér outras exigências do edital, desde 

que insanáveis. 
8.12. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 

8.13. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após 

encerrada a disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação. 
8.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
subitem 8.16, caso não enquadrada no caso descrito pelo subitem 8.10. 
8.15. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente. 
8.16. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, 

§40, da Lei n° 14.133/2021. 
8.17. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
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(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com este edital. 
8.18. 0 Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá 
suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos 
apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será 

dada ciência aos interessados através do Chat do sistema utilizado na realização do 

certame, e se for o caso, da imprensa oficial municipal, estadual ou federal. 

9 - HABILITAÇÃO * 

9.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção 
dos documentos de Habilitação. 0 prazo para a inserção dos documentos solicitados 

neste edital será de 03 (três) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do 

comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 

tempo determinado. 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
b) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 

Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 

PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 

empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 

consolidação; 
f) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÓES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 

acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 

administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
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h) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br. 

9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

C) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimelito dos encargos sociais, instituidos 
por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentep perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
instituída pela Lei n° 
12.440 de 07 de julho de 2011; 

Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF. 

g) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou, do Município, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

9.4-HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 

b) A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 

c) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível 
superior ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), detentor de CAT — (Certidão de Aceryo Técnico) por execução de obra de 
características semelhantes às do objeto da licifação, restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto desta licitàção, conforme estabelecido no inciso I 
do caput do art. 67 e seu § 1° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021, o(a) qual deverá 
comprovar a execução dos seguintes tipos de serviçps: 
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d) d.1) Item 6.5 do Orçamento. TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA 
(Y = 0,49X) - DMT (FORTALEZA AO TRECHO) = 328 KM - quantidade minima exigida 
(50% da quantidade do projeto básico 20.348,81. T) = 10.174,05 T, conforme estabelecido 
no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 

e) e.1) Item 6.1 do Orçamento BASE SOLO BRITA - quantidade minima exigida (50% da 
quantidade do projeto básico 19.717,82 M3) = 9.858,91 M3, conforme estabelecido no 
inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 

f) f.1) Item 9.2 do Orçamento EMULSÃO ASFALTICA RR 2C KM - quantidade minima 
exigida (50% da quantidade do projeto básico 301,92 T) = 150,96 T. 

g) g.1) Item 8.1 do Orçamento TRATAMENTO SUPERFICIAL (S/TRANSP) - quantidade 
minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 86.265,48 M2) = 43.132,74 M2. 

h) A capacitação técnico-operacional da empresa licitante será comprovada, sob pena de 
inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente (CREA/CAU), que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de 
"contratada", acompanhado da CAT — (Certidão de Acervo Técnico), conforme 
estabelecido no inciso II do caput do art. 67 e seu § 1° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021, 
cuja empresa licitante deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços: 

i) Item 6.5 do Orçamento. TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA (Y = 
0,49X) - DMT (FORTALEZA AO TRECHO) = 328 KM - quantidade minima exigida (50% da 
quantidade do projeto básico 20.348,81. T) = 10.174,05 T. 

j) Item 6.1 do Orçamento BASE SOLO BRITA - quantidade minima exigida (50% da 
quantidade do projeto básico 19.717,82 M3) = 9.858,91 M3, conforme estabelecido no 

inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
k) Item 9.2 do Orçamento EMULSÃO ASFALTICA RR 2C KM - quantidade minima exigida 

(50% da quantidade do projeto básico 301,921) = 150,96 T. 
I) Item 8.1 do Orçamento TRATAMENTO SUPERFICIAL (S/TRANSP) - quantidade minima 

exigida (50% da quantidade do projeto básico 86.265,48 M2) = 43.132,74 M2. 
m)A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa poderá ser 

comprovada, da seguinte forma: 
n) Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no Órgão 

competente; 
o) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 

estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 

p) Empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na 
legislação de regência da matéria; 

q) Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 

r) Profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado 
de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-
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CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 

responsável técnico. 
s) Quando a certidão de acervo técnico emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza os 

serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo 

Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
t) Deverão constar, preferencialmente, das certidões de acervo técnico ou dos atestados 

expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término da 

Obra, local de execução, nome do contratante e da contratada, nome dos responsáveis 

técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações 
técnicas da obra e os quantitativos executados. 

u) Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
v) Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 

somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 

pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

w) 0 (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 

participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 

igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 

x) As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação 

explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 

propriedade e de localização prévia. 
y) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

estabelecido no inciso VI do caput do art. 67 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 

9.5- HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso 

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado 

na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 

Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 

vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
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assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Os documentos 
referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 

e) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 8.4.3. engloba 
(conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário — TCU), no mínimo: 

e.1) Balanço Patrimonial; 
e.2) ORE — Demonstração do Resultado do Exercício; 

e.3) Termos de abertura e de encerramento; 
e.4)Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 

2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
f) OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro 

do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 

instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de 
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 

2018). 
g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — 

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. 

Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, 

a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, 

bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria 

do Ministro Valmir Campelo. 
i) Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as 

empresas deverão apresentar o cálculo dos indices Financeiros, devidamente 

registrados na Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e 

contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem 

consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 

formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 

um (>1 ou = 1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Loncio Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante (k/ 
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Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos 

indices se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do 

(a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro 

contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, 

atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 

quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 

Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
k) Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 174.545,08 (cento e setenta e 

quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oito centavos), correspondente a 

1,0% (um por cento) do valor estimado da licitação, a ser recolhida no Banco do Brasil, 

Agência 4047-9, Conta-Corrente n° 4782-1, em nome da Prefeitura Municipal de 

Pereiro ou: 
I) A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 

nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida 

na prefeitura Municipal de Pereiro, podendo ser prestada em qualquer outra das 

modalidades a seguir: 
- Caução em dinheiro ou em titulo da divida pública, vedada a prestação de garantia 

através de Títulos da Divida Agrária; 
-Fiança bancária. 
- Seguro-garantia. 

m)A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de 

esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 

(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 

adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 

após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao Edital. 

n) Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 

licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

9.6-DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
9.6.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da 

Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inid6nea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administraçãb Pública de Pereiro ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
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e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 

f) Conhece na Integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidadd dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nós termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021); 

h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 

objetoda licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 

9.7.- Os documentos constantes dos itens 9.1 a 9.6 depte edital, poderão ser apresentados 
no original, cópia autenticada por tabelião ou por Fueicionário do Município ou ainda em 
formato digital. Sendo que os documentos do item 9.3, poderão, ainda, serem extraídos de 
sistemas informatizados (Internet), ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade pela 
Administração. 

9.7.1- Não será aceito Registro Cadastral emitido por oUtro órgão de entidade pública. 

9.8— Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos 
atos constantes da presente licitação. 

9.8.1- A microempresa e a empresa de pequeno pdrte, bem como a cooperativa, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

subitem 9.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada A apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em Cinco dias úteis, a contar da data em 

que for declarada como vencedora do certame. 

9.8.2- 0 beneficio de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa 

de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

9.9- 0 prazo de que trata o subitem 9.8.1 poderá ser prorrogado uma (mica vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.9.1- A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.3, implicará 
nadecadência do direito A contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado A 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.9.2 Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

9.9.3-Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto -ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 
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9.9.4-0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mahtidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

9.9.5-0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.9.6-0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

9.9.7-0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 
sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 

9.9.8-0s documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e Re acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

9.9.9-0s documentos complementares A proposta e A habilitação, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 

03 (três) horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

10 —00 PARECER TÉCNICO, DO MODELO DE EXEcugÃo E DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 — Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se 
julgar necessário, encaminhará o processo A procuradoria do município, a fim de que 
seja emitido Parecer Técnico referente A proposta vencedora do item. 

10.2 — Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão 
devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as 
demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

10.3 — Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação As 
empresas vencedoras. 

10.4 A execução da obra terá como referência o Ante Projeto (Projeto Arquitetônico) 
anexo. A ausência de outros projetos não acarretará prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa 
complexidade das intervenções que serão executadas. 

10.5 0 regime de execução indireta será a empréitada por preço global, consoante 
disposto no Art. 46, 11 da Lei 14.133/20221. 

10.6 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto, 
considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem 
como as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado 
esteticamente adequado e durabilidade das intervenções a serem executadas. 
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10.7 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas 
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão 
contratante venha a fazer, baseada na existência de material/produto/serviço 
inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

10.8 É vedada a subcontratação do objeto, sem anuência expressa da Administração, 
conforme prerrogativa do Art. 122, §2° da Lei 14.1333/2021. 

10.9 0 objeto deste Edital e seus anexos serão recebidos: 

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

10.10 0 recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento 
provisório e será condição para o pagamento de cada etapa da obra. 

10.11 0 licitante vencedor deverá comunicar formalmente A Prefeitura Municipal 
de PEREIRO/CE, por meio do representante legal, acerca da entrega integral do objeto 
para que seja efetuada a avaliação e recebimento provisório e definitivo na forma 
descrita no item 10.9. 

Após a comunicação formal da entrega, o Município de PEREIRO/CE terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido 
começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias Citeis para emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) 
dias it antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico. 

11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de igual 
período, limitado ao último dia CAD anterior A data da abertura do certame. 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

12- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.° 14.133/21, devendo o 
licitante 

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio 
do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 
odireito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

12.2. 0 licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (trO) dias Citeis para a apresentação das 
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razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado atodos os participantes, 
ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual 
número de dias. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 

12.4. 0 recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

12.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, 
o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha al5ontar, depois do julgamento, falhas 
ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 
Contratação, sempre que não houver recurso. 

13.2. A homologação da licitação 6 de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar as devidos 
pecas, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, 
podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apreseritar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Segsào Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente: 

13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 

13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.9- 0 fiscal da referida Concorrência será a cargo da pessoa indicada pela Secretaria 
contratante, conforme legislação pertinente. 

14- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e 
em consonância com a proposta de prego apresentada; 

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuizos decorrentes da execução ou 
inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais 
responsabilidades. 

14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que 
possam comprometer a sua qualidade. 

14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 
préviaautorização da CONTRATANTE. 

14.6 - Atender As determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadaspelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

16-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

15.1 - 0 pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 

15.2 - A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

16 - FORMA DE FORNECIMENTO, REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA 
OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E DE OUTRAS NORMAS AMBIENTAIS E DA GARANTIDA DA OBRA 

16.1 - Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme termo de 
referência, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante 
emissão da Autorização de Fornecimento, exarada hor escrito pelo Serviço de Compras, 
visada pela Secretaria Municipal. 
16.2 E de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha 
necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos 
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fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. 
16.3 Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais 
vigentes, assim como pelo cumprimento de norrhas técnicas da ABNT e demais 
instruções pertinentes, além da observância normas qle segurança do trabalho. 
16.4 É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de 
entulhos e outros restos provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente 
as normas ambientais vigentes com a finalidade de mitigar eventuais impactos que 
poderão ser gerados em razão da execução do objeto deste Edital, conforme apontado 
no item 16.7. 
16.5 Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento 
contratual ou padrão existente na edificação, devera ser consultada a fiscalização antes 
da execução da obra. 
16.6 Somente o licitante aintratado será resporksável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. 
16.7 A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 e 
Resoluções da CONAMA. 
16.8 A futura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e 
de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais. 
16.9 0 prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o Art. 140, §6° 
da Lei 14.133/2021. 
16.10 0 recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responêável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-6, o licitante 
vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 
homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/21. 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta 
Concorrência, em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a 
ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a 
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo' de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar 
prejuizosá Administração; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no processo licitatário, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, 
ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração 
Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra "a", poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitosobservados na entrega do objeto; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave. 

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e 
for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração 
pública. 
17.5-Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula 
editalicia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço junto a Secretaria. 

18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto 

no artigo 140 da Lei Federal n° 14.133/21. 

18.2 — 0 acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras 
juntamente com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito 

estado e asespecificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum 

item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob 
pena deretengão do pagamento mensal. 

18.3 — As obras terão inicio a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do 
mesmo. 

18.4 - A obra será executada na localidade conforme projeto. 

18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá 
obrigatoriamente constar o número deste processo (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
1406.01/2024). 

19 - RESCISÃO 

19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará 

de acordo com o que estabelece a Lei n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em 
casos omissos, a legislação civil em vigor. 
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20 — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e explicitas no contrato de 

...__. . _. __ 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
- ., 

ORGAO - 
PROGRAMA/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 

07.07.15.451.6967.1.017 - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E 

LOGRADOUROS — 
CONSTRUÇÃO E 

REFORMAS 

4.4.90.51.00 

21 - DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
21.1. 0 prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133/21, devendo, no entanto, ser 
integralmente executado o objeto desta contratação, conforme Projeto Básico e 
Cronograma de execução. 

22 DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.11 facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 
22.2 A critério da Administração, os objetos da, presente licitação poderão sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n° 14.133/21. 

22.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei 

Federal n.° 14.133/21. 
22.4 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, 

servidores do Município de PEREIRO/CE. 
22.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com 

base na legislação em vigor. 
22.6 A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 
22.7 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de PEREIRO/CE, na data 

marcada, a sessão realizar-se-6 no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 

local. 
22.8 0 Município de PEREIRO/CE se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

22.9 QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E/OU DE ENGENHARIA, EM HORARIO COMERCIAL, PELO EMAIL 
pmplicitapereiro@gmail.com 

22.10 Integra este Edital: 

a) ANEXO I — PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA 
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b) ANEXO II- Modelo de apresentação de Carta-Proposta 
C) ANEXO III - Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e 

Despesas Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 
d) ANEXO IV - Minuta de Contrato 
e) ANEXO V - Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 7-9- da Constituição Federal). 
f) ANEXO - VI -Modelo de Declaração de Visita 

PEREIRO/CE, 14 DE JUNHO DE 2024. 

/z

ROBER PINHEIRO DE LIMA 
Ordenador de Despeeas da 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N°  , cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO 
DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME PROJETO EM ANEXO, pelo preço global de 

R$   ), com prazo de execução de 360 
(trezentos e sessenta) dias 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a).  , portador(a) da carteira de Identidade n°. 
 e CPF n° , como representante legal 

desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e 

contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de ate ( ) dias consecutivos, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO III 

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

OBJETO: 

___ _ 

ITEM 

_ ' - 
ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VALORES - R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 
VALOR DO B.D.I - R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

 -Ce, de de 20 . 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

4,v 
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02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

ok VALOR ok VALOR 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 

s 
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03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

s :„ • r!k 7

BONIPICA00 E DESPESAS INDIRETAS , VALOR % , ,; 
4 

VALOR R ' 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
5.0 LUCRO 
6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS) 

VALOR TOTAL DO B.I1 

 -Ce, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

IN/ 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, COM A 
EMPRESA  
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de  , pessoa jurídica de direito público interno, com sede A 
, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

 , através da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, 
representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, Sr.  , infrafirmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,   com 
endereço A   em  , Estado do  , inscrito no 
CNPJ sob o n° , representada por , portador(a) do 
CPF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° , Processo 
n°  , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 14.133/21, 
sujeitando-se os contratantes As suas normas e As cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLACISULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA n°  , na Lei n° 
14.133/21 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. Os 
dados pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei 
Geral de Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

CLACISULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de 
 , conforme projeto e orçamento 
em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará A CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$   ). 
3.2- 0 contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 14.133/21. 

4.0- CLAUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços executados devera 'ser apresentada à SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO, ate o 100 (decimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execqgão dos serviços. 
5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no 
artigo 140 da Lei Federal n° 14.133/21. A fatura constare dos serviços efetivamente 
executados no período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor sera 
apurado através de medição; 
5.3- 0 acompanhamento sere feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com 
o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as 
especificações exigidas, podendo os mesmos welt rejeitados. Caso algum item seja 
rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade 'ern ate 7 (sete) dias, sob pena de 
retenção do pagamento mensal. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO, o pagamento sere efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o 
protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ab setor competente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO/CE. 
5.4- A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do 
atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro 
responsável pela fiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua ausência, o 
correspondente pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de 
encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de 
Certificado de Regularidade do FGTS ("CRF") emitido pela Caixa Econômica Federal, do 
arquivo impresso da "SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações 
Previdência Social) com seu respectivo protocola de envio, através do canal da 
Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdencierios (ou equivalente, 
nos termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, 
deve ser apresentada declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo contador 
e responsável da empresa, e que os valores ora apr9sentados se encontram devidamente 
contabilizados nos termos das Instruções Normativas do INSS e verificação se necessário do 
Cadastro Nacional de Obras — CEI, acompanhando das certidões negativas. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os pregos são firmes e irreajusteveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os pregos 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se pôr base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC — Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da cantata* correrão por conta da data* orçamentária n° 
07.07.15.451.0967.1.017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS — Construção e 
Reformas, elemento de despesa n° 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeta contratado, conforme art 125 da Lei 
14.133/21 "Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta 
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Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valôr inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado As novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE. 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar A ContrAtada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 14.133/21; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar A Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos A Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitAção e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a dévidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
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prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO/CE; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessaries à proteção ambiental e as 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, 
sob pena de retardar o processo de pagamento; 
11.16- Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 
consonância com a proposta de preço apresentada; 
11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 
11.18-Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência 
do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais 
responsabilidades. 
11.19-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que 
possam comprometer a sua qualidade. 
11.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 
11.21- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
11.22-Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
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11.23-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cóletivo; 
Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entréga do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/21; 
12.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei n° 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 Lei n° 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
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VII do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
12.9- As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 
12.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestadà ou será cobrada judicialmente. 
12.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos Ia IX do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da. Administração, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos la IX do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta reésarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências 
previstas no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei n° 14.133/21.. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE. 
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO de 
PEREIRO/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 
14.4- A fiscalização do referido contrato dar-se-6 por intermédio do(a) servidora) formalmente 
designado(a) pela autoridade competente para este fim. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

CLACISULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a 
homologação, a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA, 
mediante regular processo licitatório na modalidade Concorrência, bem como a sua 
respectiva proposta vencedora, nos termos do art. 92, 11 da Lei 14.133/2021 
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16.2- Este contrato regular-se-6 pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, 
sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, com fundamento no disposto no art.89 c/c art.92, Ill da Lei 
14.133/2021 

CLAOSULA DÉCIMA-SETIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce, de 

Nome Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE OBRAS E 

URBANISMO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 

de 20 . 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo): 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho nOturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidõnea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda pom as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Feddral, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nós termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021); 
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objetoda licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 -Ce, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARÁ vorendontecte

• 

PREFEIT 1U-RA MUNICIPAL DE 

TUIE I It CO % .41 aro I

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE VISITA 

Atesto, para fins de habilitação referente a Concorrência eletrônica n°  , cujo objeto 
é a que a 
empresa representada 
por  fez a Visita Técnica 
realizada em xx/xx/2024 nos lugares onde serão realizados os serviços constantes da 
licitação. 

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que 
tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento 
das obrigações objeto do certame. 

 / , de de 2024. 

Empresa 
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